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TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

ACÓRDÃO N.° 937/2024

Processo n.° 1285/2023
3.® Secção
Relatora: Cons.*'Joana Femandes Costa

Acordam na 3.® Secção do Tribunal Constitucional

I - Relatório

1. A Autoridade da Concorrência (doravante, AdC) interpôs recurso para o Tribunal 

Constitucional ao abrigo do artigo 70.“, n.“ 1, alínea b), da Lei n.“ 28/82 de 15 de novembro (Lei 

da Organização, Funcionamento e Processo do Tribunal Constitucional, adiante designada por 

LTC), do acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 9 de novembro de 2023, pedindo o controlo 

da observância de caso julgado por esta decisão quanto ao decidido no Acórdão do Tribunal 

Constitucional n.“ 91/2023, de 16 de março de 2023.

2. Jerónimo Martins SGPS, S.A. e Pingo Doce — Distribuição Alimentar, S.A., investigadas 

pela AdC por práticas restritivas da concorrência, interpuseram recurso para o Tribunal 

Constitucional do acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 4 de março de 2020, pedindo a 

fiscalização da constimcionalidade: (i) da «interpretação dos artigos 18.° a 21.° do Regime Jurídico 

da Concorrência («RJC») no sentido de que, em pmcesso por prática mtritiva da concorrência, épemitida a 

busca e apmnsão de mensagens de cornio eletivnico abertas»-, (ii) da «.nonna extraída dos artigos 18° a 21° do 

RJC no sentido de que em pmcesso por prática nstiitiva da concomncia êpermitida a busca e apreensão de mensagens 

de comio eletrónico abertas mediante autont^ação do Ministéno Pública», e (Ui) da «inteipretação conjugada dos 

artigos 8°, 17.°, 18.°, 20.°, e 67.°, n.° 1, alíneas h) e j), do RJC, nò sentido de que, «[njum inquétito aberto por 

prática nstritiva da conconência, podem ser lealis^das buscas e apreensões sem suspeita de factos concretos 

constitutivos de infração».
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Através do Acórdão n.° 91/2023, o Tribunal Constitucional decidiu não conhecer do objeto 

do recurso relarivamente à terceira questão de constitucionalidade colocada pelas recorrentes [(mj 

sripra] e, quanto ao mais, concedeu parcial provimento ao recurso nos termos seguintes:

«[...]
b) Não julgar inconstitucional a norma contida na alínea c) do n.° 1 do artigo 18.° do Regime 
Jurídico da Concorrência, na versão aprovada pela hei n. ° 1912012, de 8 de maio, segundo a qual, 
em processo contraordenacionalpor  prática nstrítiva da conconência, é permitida à Autoridade da 
Concorrência a busca e apmnsão de mensagens de correio eletrónico marcadas como abertas, mediante 
autoii^çãojudicial;
c) Julgar inconstitucional, por violação do disposto nos artigos 32. °,'//. ° 4, e 34. °, n. °s 1 e 4, este 
conjugado com o artigo 18.°, n.° 2, todos da Constituição, a noma extraída das disposições 
conjugadas do n. ° 2 do artigo 18.° e do n.° 1 do artigo 20. ° do Regime Jt/rídico da Concorrência, na 
versão aprovada pela Lei n.° 1912012, de 8 de maio, segundo a qual, em processo 
contraordenacionalpor prática nstritiva da conconência, épermitida ãAtitoridade da Concorrência 
a busca e apreensão de mensagens de cómio eletrónico abertas mediante autorívpção do Ministério 
Público; e, em consequência,
d) Conceder pardal provimento ao recurso, deteminando a njomia da dedsão morrida em 
conformidade com o juísço positivo de inconstitudonalidade expresso na alínea c)s>.

3. Devolvidos os autos ao Tribunal da Relação de Lisboa, o Juiz Desembargador relator 

ordenou a baixa do processo ao Tribunal da Concorrência regulação e Supervisão para que fossem 

apurados ms temios e as drcunstândás em que foram apreendidas as mensagens de correio eletrónico pela 

Autoridade da Concorrência» por entender que a reforma do acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa 

de 4 de março de 2020, tal como imposta pelo Acórdão n.° 91/2023, dependeria da resposta à 

questão de saber se as mensagens de correió eletrónico objeto de apreensão «ainda estavam no domínio 

do fornecedor de sewiços eletrónicos ou sejá estavam completamente fora desse domínio, designadamente por força de 

algum pívtoloco que automaticamente eliminásse tal conteúdo do semdor do provider».

Jerónimo Martins SGPS, S.A. e Pingo Doce - Distribuição Alimentar, S.A. reclamaram desta

decisão para conferência que, por acórdão de 9 de novembro de 2023, revogou essa mesma decisão

e, procedendo à reforça do acórdão de 4 de março de 2020, decidiu a jinalnos seguintes termos:

«Face ao exposto, dando cumprimento desde já ao juisçp positivo de inconstitudonalidade emitido pelo douto 
acórdão do Tribunal Constitudonal, reforma-se o deddido pelo acórdão desta Relação de 4 de março de 
2020, julgando-se parcialmente o murso, neste sentido:
A) Julga-se nula a apmnsão dos jicheiros de comio eletrónico i-eali^çada^ nos autos;
B) Determina-se o desentranhamento e devolução às Recorrentes dos mencionados ficheiros e a destmição 
das cópias que dos mesmos hajam sido feitas.»
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4. AdC interpôs recurso deste acórdão para o Tribunal Constitucional, suscitando o controlo 

da observância de caso julgado relativo ao Acórdão n.° 91/2023.

O recurso foi admitido com efeito suspensivo, com subida imediata e nos próprios autos.

5. Depois de notificada para o efeito, AdC apresentou alegações concluindo do seguinte modo:

«[...]
A. A AdC intopâs o presente miirso de fiscalis^ção da ofensa de caso julgado, nos temios do artigo 

80. ° da LOTC, do Acórdão do TRL datado de 9.11.2023, que pncedeu à teforma do Acórdão de 
4.03.2020, proferido por aquele mesmo Tribunal, decomnte do juisp positivo de inconstitucionalidade 
constante do Acórdão n.° 9112023.

B. Ainda que a decisão vertida no Acórdão n.° 9112023 deste Tribunal contenha um jutvp positivo de 
inconstitucionalidade expnssamente nsultante do seu dispositivo, o certo é que, no entendimento da AdC, 
este douto Tribunal foi mais além na sua fundamentação, ofencendo subsídios indispensáveis para a 
delimitação das mensagens de con eio eletrónico abrangidas pelo referido juicp de inconstitucionalidade, 
constantes, em particular do ponto 18.2 onde, afastando o acerto da distinção entre mensagens de coneio 
eletrónico lidas e não lidas, propugna por outm elemento diferenciador - das mensagens que, integrando o 
conceito de conespondência, nmecem a tutela dos n. °s 1 e 4 do artigo 34. ° da CRP - o da sua localivçação 
(aquando da apteensão).

C. O exercício de refoma da decisão de 4.03.2020 à lusç^ de uma decisão proferida pelo Tribunal 
Constitucional deveria necessariamente ter tido como bússola orientadora não só a fóimula decisória do 
Tribunal Constitucional, mas também aquilo que fevç^parte da sua génese e que constitui o seu fundamento. 
Ao considerar apmva de coneio eletrónico toda nula, sem quaisquer considerações sobre o critério diferenciador 
da tutela dos rr. °s 1 e 4 do artigo 34. ° da CRP, aquela Acórdão violou o caso Julgado decorrente do Acórdão 
n.” 9112023.

D. Se bem se alcarrça o errtendimento deste douto Triburral vertido no ponto 18 do Acórdão n.°91/2023, 
a frvrrteira entre a existêrrcia ou não da tutela corrstituciorral conferida pelos rr. °s 1 e4 do artigo 34.” da CRP 
estabelece-se quando tal mensagem de coneio eletrórrico deixa de estar na disponibilidade ou domínio do 

fornecedor de serviços de comunicação eletrónica, ou seja, quando este tereeiro deixa de ter o domírrio que lhe 
assegura a possibilidade fáctica de irrtromissão arbitrária no correio eletrónico.

E. Cotejada a fundamentação do Acórdão n.° 91 j2023, condui-se que ojuísço de irrcorrstitucionalidade 
da norma extraída das disposições conjugadas do rr.° 2 do artigo 18,° e do n.° 1 do artigo 20,° da hei da 
Concorrência rrão incide sobre as merrsagerrs de correio eletrórrico que tenham sido apreendidas em local diferente 
da caixa virtual de correio eletrónico, por estarem arquivadas fora daquela mesma caixa virtual de correio 
eletrónico.

F. A tutela decorrerrte dos rr.°s 1 e 4 do artigo 34.° da CRP abrartge aperras as mensagens que 
permarrecem rra caixa de correio eletrónico virtual; aquelas que foram (prvactivamerrte) objeto de arquivo pelo 
seu recetor j destirratário, para fora da caixa de correio virtual - por deixarem de estar sujeitas à possibilidade 
fática de irrtnmissão do fortrecedor dos serviços de comutricação - já rrão se errcorrtram tuteladas pelos tr.°s 1 e 
4 do artigo 34. ° da Corrstituição,

G. As mensagerrs que se errcorrtram rra caixa de correio eletrónica delimitam, positivamerrte, a tutela 
corrferrda à corresporrdência pelosjá referidos rr. °s 1 e4 do artigo 34. ° da CRP, As demais, precisamerrte por 
já terem sido movidas ou copiadas para outros lugares, já rrão beneftciam, rraturalmerrte, daquela proteção.

Aqui chegados,
H. A lus(^ do Acór-dão rr.° 91 j2023, urge resporrderr todas e quaisquer merrsagerrs de correio eletrónico, 

Independerrte da sua localirçação, estão sujeitas à tutela corrstituciorral decorrerrte dos rr. °s 1 e4 do artigo 34. °?
I. Ainda que este Triburral rrão tenha forrrecido exemplos do que corrsubstarrcia "estarfora da caixa de
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comio eletrónico virtual", facilmente se antevê um conjunto variádo de possibilidades para as mensagens que 
são movidas ou copiadas pelos seus dertinatános para outro local, designadamente, o seu arquivo em pastas 
locais do computador, em pastas de nde ou em nuvens de amiai^namento de infomação ('clouds"), ou, 
ainda, a sua impressão e respetivo arquivo físico ou conversão em PDF, por exemplo, com posteriormente 
arquivo em suportes de annas^namento externo, como discos rígidos oupen-dríve.

J. Em qualquer um dos cenáríos aventados, existe um denominador comum: o metor da mensagem de 
coneio eletrónicopntendeu movê-la (oupelo menos copiá-la)para um local de arquivo, ntirando-a do universo 
do fornecedor dos seiviços de comunicação - da tal vçona onde existia a possibilidade da sua intromissão fática 
e, proactivamente, deu-lhe outro destino, cessando a tutela do processo comunicativo relativamente àquela 
mensages?! especificam ente movida e arquivada.

K K. Nos exemplos ofemidos, em coerência com o sentido e alcance dos fundamentos do Acórdão n. ° 
9112023, as mensagens de comio eletióríico, porque proactivamente arquivadas pelo seu titular, ficam 

. apartadasda tutela constitucional da comspondência plasmada nos n.°s 1 e4 do artigo 34.° da Constituição.
L. Se bem se alcançam os cânones daquele Acórdão, o elemento que afasta essa tutela dos n. ° 1 e 4 do 

artigo 34.° da Constituição éo ato de remoção ou cópia da caixa de comio eletrónico virtualpara outio lugar. 
Nesse outio lugar, aquelas mensagens (sendo duplicadas oú originais) não estão mais sujeitas à intiomissão 
do fornecedor dos seiviços de comunicação, isto é, não é necessário o estabelecimento de qualquer ato de 
comunicação com o fornecedor de seiviços para procederá sua apieensão ou leitura.

M. M.E a localisçação da mensagem de comio eletióiiico concntamente apreendida que detemtinaiá, de 
acordo com a fundamentação ofencida pelo Ponto 18.2 do Acórdão n.° 91!2023, a sua sujeição ou não à 
tutela constitucional da coirespoíidência.

N. Se uma mensagem de comio eletivnico tiver sido arquivada! movida pelo seu destinatário para outro 
local que não a caixa de comio eletwnico, essa mensagem - aquela que se encontrava arquivada nesse outm 
local - não beneficia da tutela conferida pelos n.°s 1 e 4 do artigo 34.° da CRP, independentemente de o 
destinatário ter ou não eliminado a mensagèm da caixa de comio eletióiiico e conquanto a mensagem 
concretamente apmndida seja aquela que se encontrava arquivada fora da caixa do coireio eletrónico virtual.

O. Só este entendimento - o de que njo é necessária a eliminação simultânea da mensagem da caixa de 
comio eletivnico - é consentâneo com um conjunto de possibilidades práticas comumente vtvenciadas em 
diligências de busca e apreensão. Suponhamos que uma mensagem de comio eletrónico é enviada para um 
conjunto de destinatários com sede nas instalações X, Y e Z, e a AdCpntende façjr buscas ã empnsa que 
tem sede na localisçação X o que, para tanto, nquer áo jufi de Instmção Criminal um mandado para a 
empresa com sede nessa locali:çação. Posteriormente, executa as diligências de busca e apreensão e apnende a 
referida mensagem de comio eletiónico que foi dirigida a essa empma mas também àquelas que têm sede nas 
instalações Y e Z (para às quais a AdC não nquemi sequer autorfiação judicial).

P. Naturalmente que a mensagem de comio eletwnico apreendida na localio^ção X, precedida de 
autorisçação do Jufi de Instrução Criminal, será considerada validamente apreendida sem prejUíop de não 
haver um mandado de busca e apreensão para todos os destinatários constantes naquela mensagem 
(relativamente aos quais não se sabe, de resto, que destino deram àquelas mensagens).

Q. Outws exemplos semelhantes são facilmente concebíveis: imagine-se que deteminada mensagem de 
comio eletiónico foi enviada para tiês destinatários difewntes. O destinatário A imprime a mensagem e 
coloca-a em cima da sua secretária; o destinatário B elimina-a simplesmente da sua caixa de comio eletrónico;
0 destinatário C remove-a para uma pasta local no computador onde habitualmente arquiva expediente de 
trabalho.

K Para a apreensão da mensagem impwssa e colocada em cima da secntária - por já não merecera tutela 
constitucional da comspondênria decomnte do n. ° 4 do artigo 34.° da CRP - não seria necessária autorirçação 
do Jufi de Instrução Criminal (bastaria a autorisçação do Ministério Público). Contudo, no momento da 
apreensão, seria impossível saber que destino é que os recetom B e C da mesma mensagem haviam dado à 
mesma.

Prosseguindo,
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S. Ainda no contexto do Acórdão n.° 9112023, cabe igiialmente dar mposta à seguinte questão: É 
consentâneo com a realidade que a AdC possa apreender uma mensagem de cotreio eletrónico itnpnssa e 
guardada num dossiê apenas mediante autorização judicia! do MP (sem pnjuízço de a mesma mensagem se 
encontrar também na caixa de virtual de comio ektmiico) e não possa apreender a mesma mensagem de 
coritio eletivnico que está guardada numa pasta de arquivo no computador do destinatário, necessitando para 
0 efeito de um mandado do JIC?

T A inteipretação que se faz^do ponto 18.2 e do aitério delimitador da tutela conferida pelos n.°s 1 e 4 
do artigo 34.° da CRP é que este aitério terá sempm que ser aferido por tefemicia às mensagens conaetamente 
apreendidas (independentemente da possibilidade de poderem existir outras de conteúdo idêntico constantes 
das caixas de comio eletnnico virtuais do destinatário buscado ou de outros destinatários que indusivamente 
nem foram objeto de busca). Por outras palavras, a conformidade com a lei e com a Constituição do ato de 
apreensão da prova é deteminado peh lugar onde ocom essa apimisão.

U. Tendo este Tribunal asseverado - como a fundamentação do 18.2 aponta - para o dito critério i 
delimitador da tutela conferida pelos //. °s1 e4 do artigo 34. ° da CRP abranger apenas e tão só as mensagens 
constantes da caixa de comio ektiónico virtual, para o exercício de reforma, importaria que o TRL tivesse 
apurado a localizçação das mensagens apreendidas nas instalações da Pingo Doce e Jerónimo Martins.

V. O Acórdão nfomado não só aplicou indiscriminadamente o Jutzço de incoristitucionalidade a todas 
as mensagens de comio eletrónico apreendidas nas instalações da Pingo Doce e Jerónimo Martins, como se 
precipitou ao afumar que dos autos de apreensão poderia indusivamente concluir que "tudo indica que as 
mensagens de comio eletnnico foram efetivamente apnendidas nas caixas de comio nspetivas".

W. Diversamente, se nvisitamos o teor do auto de apreensão lavrado a 27.02.2017 e referido peh 
Tribuna! o quo, o que aU sefezç^ constar foi o seguinte: "Dos computadom que viriam a ser aivo de pesquisa, 

foram copiados, para um dispositivo de armazçenamento externo e para um computador pertencentes às 
emprnas, os ficheins de comio eletnnico contidos naqueles computadom bem como os respetivos ficheiros de 
configuração dos utiUzçadom necessários para identificar, em cada um, as mensagens marcadas como "Mas" 
e "não Mas"." (cf Doc. N. ° 35 -fls. 1568)

X. Não consta nenhum elemento do auto de apreensão que ateste que a AdC tenha apreendido mensagens 
de comio eletrónico que estivessem nas caixas de comio eletnnico (porque não apmndeu, na realidade);peh 
contrário, dos autos multa que tais ficheiros de comio eletnnico se encontravam arquivados nos computadores 
hcais e não na caixa de comio eletrónico.

Y. Igualmente, perconida a Sentença de onde multou provada a matéria de facto, nenhuma nfenncia 
existe no sentido de que foram especificamente pesquisadas as caixas de comio eletnnico dos colaboradom 
das Rjeconidas. Divenamente, o facto pnvado F refen apenas que foram pesquisados os lespetivos 
computadom (ref.°230974).

Z. Contrariamente ao que entendeu o Tribuna! a quo, a nfoma do Acórdão de 04.03.2020 à hizç^ do 
Acórdão n.° 91!2023 implicava, pois, o apuramento pnvio da hcalizçação das mensagens de comio eletnnico 
concretamente apnendidas pela AdC, para, então sim, poder cónduir-se se estas seriam ou não suscetíveis de 
serem afetadas peh Juízço positivo de constitucionaMade que fezç^ caso julgado.

AA. Ao não ter sido ordenada a naUzçação das diligências prévias mas necessárias para o apuramento 
do hcai de arquivamento das mensagens de corieio eletnnico apnendidas  pela AdC e que constam dos autos,
0 Acórdão do TRL ora em aise viohu o caso julgado vertido no Acórdão n. ° 9112023, devendo o mesmo 
ser considerado nuh e substituído por outn que, acatando o aitério delimitador da comspondência ofencido 
por este Tribunal, ordene a nmessa dos autos à 1. "instânciapara a nspetivaprodução depnva e apuramento 
dos factos necessários à sua nfoma, isto é, a hcaUzçação das mensagens de comio eletnnico conaetamente 
apnendidas nas instalações da Pingo Doce e Jerónimo Martins.

BB. A necessidade de produção de pnva nvela-se ainda mais premente porque, apesar de, no caso que 
nos ocipa, a hcalizçação das mensagens de comio eletnnico conaetamente apnendidas nas instalações da 
Jennimo Martins e Pingo Doce não ter sido dada como matéria pnvada, ta! infotmação até resulta patente 
do auto de apnensão (cf. Doc. n. ° 35), para além de ser do conhecimento funcional da equipa de infomáticos
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da AdC (]tie as mensagens concretamente apreendidas encontrava??i-se arquivadas em pastas locais dos 
computadores akos de busca, factualidade que poderá vira ser considerada provada mediante a realu^ção de 
produção de prova e nlevante para o cumprimento do exato alcance dojui^ de inconstitucionalidade veiculado 
no Acórdão n.°9112023.

CC. Apenas este exercício de apuramento de localisçação da prova pewiitirá leformar o acórdão em 
respeito pelo caso julgado constituído pela decisão deste Tribunal

Nestes temios e nos démais de direito aplicáveis, requer-se a V, Exas. :
- Que 0 julgamento do presente recurso se faça em plenário, nos temos do n.° 1 do ariigo 79.°-A da 

LOTC;
- Que seja validada a inteipretação da AdC no sentido de que as mensagens de comio eletiónico 

apreendidas arquivadas fora da caixa de comio eletrónico virtual não se encontram sujeitas à tutela da 
comspondência decorrente dos n. °s 1 e 4 do artigo 34. ’ da Constituição;

- Que seja declarada a violação do caso julgado decomnte do Acórdão n.° 9112023 ao abrigo do n.° 
3 do artigo 80. ° e, em consequência, seja declarado nulo o Acórdão monido e seja o mesmó substituído por 
outro que ordene a remessa dos autos ã 1" instância para apurar toda a matéria de facto nlevante para a 
refomá do Acórdão de 4.03.2020.».

6. Jerónimo Martins SGPS, S.A. e Pingo Doce - Distribuição Alimentar, S.A. responderam, 

contra-alegando no sentido da improcedência do recurso e enunciando as seguintes conclusões:

«[..,]
“I. O douto Acórdão morrido veio dar cumprimento ao Acórdão n." 91 j2023, deste Tribunal, 

que determinou a reforma o Acórdão da Relação de Lisboa de 4 de Março de 2020 em confomidade 
com 0 seguinte juítçp positivo de inconstitucionalidade:

«julgar inconstitucional,por violação do disposto nos artigos 32.'’, n.°4, e 34.°, n.°s 1 e4, este 
conjugado com o artigo 18.°, n.° 2, todos da Constituição, a norma extraídã das disposições 
conjugadas do n.° 2 do artigo 18.° e do n.° 1 do artigo 20.° do Regime Jurídico da Concorrincia, na 
versão apmvada pela Lei n.° 1912012, de 8 de maio, segundo a qual, em pmcesso 
contraordenacionalpor prática restritiva da concorrência, é permitida à Autoridade da Concorrência 
a busca e apreensão de mensagens de comio eletrónico abertas mediante autoritçação do Ministério 
Público».

II. E fê-lo nfoimando o Acórdão de 4 de Março de 2020, julgando parcialmente pwcedente o 
murso das ora Recorridas, "neste sentido":

«A) Julga-se nula a apmnsão dos ficheims de coneio èletránico realitçada nos autos;
B) Determina-se o desentranhamento e devolução ãs Recorrentes dos mencionados ficheiros e a 

destruição das cópias qUe dos mesmos hajam sido feitas.»
III. A lu:^ do contraditório de que resultou e em quê se ge/vu, o Acórdão mostra que pondewu 

e decidiu os dois níveis em que a apreciação do nqúerimento tinha sido discutida entre a AdC e as 
ora Recorridas:

a. Primeiro eprimariamente, não se considerou autori:çado a intwduifr diferenciações (ou aducjr 
critérios para isso) que o dispositivo não faiçia, mas apenas a cumprir o aí decidido - pelo que não 
era necessário o apuíamento de qualquer tnatéria de facto suplementar.

b. A este fundamento, concluído - passe a expnssão - com uma conclusão própria ("Não cnmos, 
em stima, que a dita «questão ptévia» se ponha, com o que colhe pertinência, nesta medida, a 
reclamação apmentada") e, por isso auto-susbsistente, acrescentou um segundo aigumento, 
evidentemente suplementar ou subsidiário (em rigor, desnecessário procedendo o primeim), dando
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relevância como ciitério de decisão, ao facto de as mensagens de coneio temn sido apreendidas nàs 
caixas de comio eletrónico.

***
JK E manifestamente improcedente o lequerímento da AdC de que "o julgatnento do presente 

recurso se faça emplenáiio, nos termos do n." 1 do artigo 79°-A da LOTC".
a. Já porque não existe neste momento - nem é rasçoável estimar que venha a existir no futuro - 

qualquer dissensão no âmbito do Tnbunal Constitucional quanto à matéria que foi objeto de 
apreciação por esse Tribunal rro Acórdão rr." 9112023, pelo que não há qualquerfurrdamerrto  para 
considerar que a irrtervenção do Pkrrário é "rrecessária para evitar divergências jtttispruderrríais", 
como prevê o rr.° 1 do artigo 79. "-A da Lei do Tribunal Constitudorral.

b. Já porque ainda que, hipoteticamerrte, existisse alguma divergêrrcia, o processo indicado par a 
resolver tal (alegada) divergência através de uma intervenção do plenário rrurrca seria o preserrte i 
recurso, que é um recurso por alegada violação de casojulgado - irrsuscetível de corrtribuirpara "evitar 
divergênáas jurispruderrciais”porque, ao corrtrário do que sucede rrum recurso típico de ftscalirçação 
concreta, trek trão são apreciadas questões de constitrrciorralidade, mas aperras a verificação do respeito 
pelo Tribunal a quo, rro árcunstarráalismo inepetível de um determinado caso corrcreto, do caso
julgado formado por uma precedente decisão do Tribunal Constitucional nesse mesmo processo.

***
V. Também ê marrifestamente improcedente o requerimento de "validação", por este Tribunal, 

"da interpretação da AdC rro sentido de que as mensagens de correio eletrórrico apreendidas 
arqttivadas fora da caixa de correio eletrórrico virtual não se encorrtram sujeitas a tutela da 
correspondência decorrente dos n.°s 1 e 4 do artigo 34° da Constituição".

a. A "validação" - o que quer que queira dirçer- de uma irrterpretação de um Acórdãofeita  pela 
AdC (ou, já agora, por quem quer que seja sujeito processual rrum processo) não far^parte do leque 
de providências judiciárias que se possam requerer e conceder no preserrte recurso (ou, já agora, em 
qualquer meio processual conhecido).

b. Mesmo interpretando berrigrramerrte este extravagarrte pedido - rro sentido de que a AdC 
pretende uma decisão qrte possa produfir efeitos para além dos preserrtes autos (e daqueles que a 
AdC explica que sofrerão o seu "impacto direto" - ifi'. rr. °s 1 a 4), - estaríamos petatr te uma espécie 
de pedido de mna decisão com força obrigatória geral irrformal e fora dos casos e termos em que a 
Corrstituição e a lei a admitem, manifestamerrte ittadmissível

VI. Também improcede o terceiro pedido - de "que seja declarada a violação do caso jugado 
decorrerrte do Acórdão rr.° 91J2023 ao abrigo do rr.° 3 do artigo 80.° e, em corrseqttêrrcia, seja 
declarado nulo o Acórdão recorrido e seja o mesmo substitrrído por orrtro que ordene a remessa dos 
autos a la instância para apurar toda a matéria de facto relevarrte para a reforma do Acórdão de 
4.03.2020".

VIL Em primem Ittgar, o Acórdão rr.° 91J2023foi proferido em fiscalização concreta, pelo 
que 0 julgado - e, corrsequerrtemerrte, o caso julgado - se redít^ã declaração de inconstitmiorralidade 
de uma norma aplicada rro processo, só podetrdo falar-se de violação do caso julgado, pois, se o 
Tribunal da Relação tivesse aplicado a trormapreviamerrte declarada irrconstitudonal.

VIII. Tendo a rrorma declarada inconstituciorral sido a de qrte "emprocesso corrtraordenacional 
por prática restritiva da concorrência, épermitida à Autoridade da Concorrência a busca e apreensão 
de mensagens de correio eletrórrico abertas mediarrte arttorização do Mirristério Ptíblico", é evidente 
que, mesmo de acordo com a AdC, o Acórdão recorrido trão a aplicou (quando muito, alegadamente.



/

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

segundo a AdC, leu e aplicou aquele acórdão de modo excessivo, entendendo que o juí^ de 
inconstitucionalidade se estende à apreensão de todas as mensagens de correio eletrónico).

IX. Não há, pois, violação do caso julgado.
X. Em segundo lugar, também não há violação do caso julgado no que nspeita ao primeim e 

primário fundamento da decisão assumido pelo Acórdão recorrido, a saber: "Não tendo intndurjdo 
0 Tribunal Constituáonal nenhuma diferenciação, [noj dispositivo, entn «as mensagens de correio 
eletrónico abertas», notneadamente em função do local de arma:çenamento em que se achariam ã data 
da apreensão, não pode este Tribunal da Relação acrescentar tmia tal diferenciação, ou adu:çir 
critérios a ela tendentes, pois apenas lhe cabe cumprir o decidido".

XI. Desde logo, "a ngra [...] é a de que ò caso julgado não cobre os motivos (fundamentos: [art. 
607.°, n.° 3]) da sentença, cingindo-se apenas à decisão contida na sua partefinal. <A sentença, di;ç^ 
0 artigo 621:°, cónstitui caso julgado nos preásos limites e termos em que julga" (ANTUNES 
VARELA).

XII. E se isso não obsta à necessidade de inteipretação do dispositivo, operação em que os 
fundamentos podem ser titilisçados, no piesente caso, na perspetiva normológica, estaria, no fundo, a 
acmcentar-se um elemento adicional, uma diferença específica, a qual, passaria a di:çer: em processo 
contraordenacionalpor prática restritiva da concorrência, épermitida à Autoridade da Conconência 
a busca e apreensão de mensagens de correio eletrónico abertas nas caixas de correio eletrónico 
mediante autoriíçação do Ministério Rtiblico

XIII. Não estaríamos perante um mero esclarecimento ou inteipretação de uma norma, ainda 
cabidos no seu sentido literalpossível; mas perante uma norma diversa (mais exatdmente, epecial), 
diferente da quefoi declarada inconstitucional e, antes disso, diferente da quefoi aplicada no processo 
e arguida de inconstitucionalidade.

XIV. Acresce que o Acórdão n.° 91 j2023, tendo atendido e até qualificado a presença das 
mensagens na caixa de correio virtual aquándo da apreensão como o "critério decisivo", não incluiu 
esse dado no dipositivo.

XV. E que, para além do quejáficóu referido, também pode ter pesado nesse sentido a influência 
que 0 já referido Acórdão n.° 687(2021 nele teve, que se pronunciou pela inconstitucionalidade 
uma norma que permitia que sem autoricçação judicial se apreendessem "mensagens de comio 
eletrónico ou registos de comunicações de naturetça semelhante" "armarçenados nesse sistema 
informático ou noutro a que seja permitido o acesso legítimo a partir do primeiro" (sublinhado nosso), 
sem mais epecificações quanto ao local onde se encontravam "armasgnados" e de modo algum se 
pode nele descortinar uma intenção de limitar o alcance de uma tal pronúncia - que seijci ainda 
menos compreensível quanto está em causa, não um processo penal, mas um processo dé contra- 
ordenação (em que o juícçp de proporáonalidade há-de ser sempre mais exigente).

XVI. Assim sendo, há que concluir que a decisão ncorrida, quanto a este fundamento, não 
viola minimamente o caso julgado foimado pelo Acórdão n.° 91!2023.

XVII. Quanto ao segundo fundamento, no fundo subsidiário, dando nlevância como critério de 
decisão, ao facto de as mensagens de correio terem sido apreendidas nas caixas de comio:

XVIII. A posição daAdC quanto ao sentido do Acórdão n.°91 [2023foi variando, passando 
de um extremo ao outro:

a. Rerante o Tribunal morrido - assim como nos processos a que se refere no n. ° 4 das suas 
alegações - defendeu uma inteipretação - a de que: "em consonância com o entendimento deste 
Tribunal vertido no Acórdão n.° 9112023, uma mensagem de correio eletrónico deixa de estar 
sujeita à tutela do n.°4 do artigo 34.°da CRP quando édefinitivamente arma:çenada em qualquer
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lugar do computador do destinatárío e eliminada dos seividores do Provider ou, pelo f?!enos, quando 
este Provider deixa de ter uma possibilidade efetiva de aceder à mensagem em questão" (n. ° 29; fr. 
também n.° 37 ondejá se põe em igualdade o "Pivvider" e "uni terceiro").

b. No seu nquenmento de inteiposição do pixsente ncurso, alegou simultaneamente essa 
inteipntação e a sua oposta, a saber a de que "em consonância com o entendimento deste Tiibunal 
veríido no A.córdão n.° 91 j2023, uma mensagem de comio eletrónico deixa de estar sujeita à tutela 
do n.° 4 do artigo 34.° da CRP quando é dejinitivamente armat^enada em qualquer lugar do 
computador do destinatário e eliminada dos sewidom do Provider ou, pelo menos, quando este 
Pivvider deixa de ter uma possibilidade efetiva de aceder à mensagem em questão" (n.° 29; fr. 
também n.° 37 ondejá se põe em igualdade o "Pivvider" e "um terceim").

c. Finalmente, nas suas alegações de recurso, abandonou a posição oríginal e abraçou apenas a 
(originalmente) oposta.

XIX. Em multado dessa evolução, nas alegações de imerso, a posição tomada sobre o sentido 
a dar ao Acórdão n.° 91/2023 comsponde a um dos dois fundamentos que o Tribunal recorrido 
assumiu na sua decisão, a saber: que o sentido de que o critério decisivo  para a garantia constitucional 
é que as mensagens apreendidas estejam na caixa de comio eletivnico virtual no momento da sua 
apmnsão.

XX. O que a AdC vem a alegar a seguir, para pôr em causa a decisão morrida, é que o 
Tribunal a quo envu ao dar como pivvado esse fundamento de facto (o de que as "mensagens de 
comio eletivnico foram efetivamente apmndidas nas caixas de comio respetivas").

XXI. O que constitui impugnação da matéria de facto que este Tribunal não pode julgar no 
pmente recurso, que é um mursopara "fiscalisçação da ofensa de casojulgado", no âmbito do qual 
0 Tribunal Constitucional apenas tem competência para avaliar se a decisão morrida, ao aplicar 
uma determinada inteipietação de uma norma legal, se confonnou com o caso julgado fomiado por 
uma anterior decisão do Tribunal Constitudonal sobn uma questão de constitucionalidade na 
aplicação dessa mesma norma.

XXII. Como é isso que sucede, mesmo segundo a pivpiia AdC, o pmente mnrso deve ser 
julgado impivcedente.

XXIII. Aliás, aquilo que alega a AdC a nspeito da questão de facto que susrita mais não é 
do que um conjunto de afirmações verdadeiramente inqualificáveis.

XXIV'. A alegação depiecipitação da Relação de Lisboa não comsponde à verdade e é injusta 
. para o Tribunal a quo, mormente porque tal questão foi por este devidamente ponderada, sendo, 

ademais, absolutamente coneta a conclusão que o Tribunal letiivu dos autos de apmnsão (e similar 
ãquela que mesmo Tribunal letirara no Acórdão anterior e cujo murso culminaria no Acórdão n.° 
91)2023.

XXV. Por outiv lado, a AdC, com esta alegação, põe em causa factos que afiimou pieto no 
branco perante este Tribunal nos autos do murso que culminaria no mesmo Acórdão, 
designadamenté asseverando que "[a] AdC faiç^ buscas a empiesas, pesquisando, para tal, 
computadom dos seus colaboradom e mensagens de correio eletrónico (lidas) do domínio pivfissional 
da empma buscada" e que "[a]s contas de comio eletivnico que a AdC pesquisou - e que 
habitualmente pesquisa nas suas diligências - é uma conta onde são tratadas as questões da vida da 
empma, são contas aliás cujo domínio épivpiiedade das empmas."

XXVI. Isto para já não ditçer que, como decorre do que se alegou stpra, segundo o tmho da 
fundamentação do Acórdão n.° 91 j2023 em que a AdC se baseia, o apuramento da localitçação 
das mensagens que a AdCpntende seria inútilpois, lelativamente ãs mensagens que tivessem sido

!
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apmndidas fora das caixas de correio, para garantir a admissibilidade constitucional da sua 
apnensão ainda seria necessário demonstrar qtte tinham sido definitivamente arquivadas e 
eliminadas dos servidores do Provider, relativamente a todos os intervenientes no ato de comunicação 
de que tinham resultado.

NESTES TERMOS E NOS MAÍS DE DIREITO QUE V. EXA. 
DOUTAMENTE SUPRIRA, DEVE SER JULGADO IMPROCEDENTE O 
PRESENTE RECURSO E INTEGRALMENTE CONFIRMADA A DECISÃO 
RECORRIDA».

7. O Ministédo Público pronunciou-se no sentido da procedência do recurso, concluindo do 

seguinte modoí " -

«[•••]
J 1.Nopmente recurso, inteipostopela Autoridade da Concorrência, em 8 de Fevereiro de 2024, 

a fls. 1985 a 2012 dos autos supra-epigrafados, vem, por esta, suscitada, a questão da ftscaliiçação, 
pelo Tnbunal Constitucional, da ofensa do caso julgado nsultante do cumpiimento defeituoso por 
parte do Tiibtinal da Relação de Lisboa do decidido no douto Acórdão n.° 91J2023 deste mesmo 
Tiibuítai Constitucional

32. Este recurso foi inteiposto pela AdC “(...) nos termos conjugados do artigo 80. ° da Lei 
Oigânica do Tribunal Constitucional (‘LOTC”) e da alínea a), in fine, do n." 2 do artigo 629.° 
do Código de P/vcesso Civil (“CPC”), aplicável ex artigo 69. ° da LOTC, e do n. ° 1 do artigo 75. ° 
da LOTC (...)”.

33. Sustenta a recorrente que o Tribunal da Relação de Lisboa, no seu douto acórdão de 9 de 
Novembm de 2023 (fls. 1855 a 1899 v.°), não nformou devidamente a decisão anteriormente 
proferida, em 4 de Março de 2020, de acordo com o ordenado no douto Acórdão n.° 91!2023, do 
Tribunal Constitucional

34. Requer, por consequência, a ncorrente, para além do mais, “[qjue seja declarada a violação 
do caso julgado decorrente do Acórdão n.° 91 [2023 ao abrigo do n.° 3 do artigo 80.° e, em 
consequência, seja declarado nulo o Acórdão recorrido e seja o mesmo substituído por outm que 
ordene a remessa dos autos à 1.° instância para apurar toda a matéria de facto relevante para a 
refonna do Acórdão de 4.03.2020”.

35. Confrontados com o teor da alegação pmdufida pela Autoridade da Conconência, 
começaremos por abordar a dimensão processual que radica na admissibilidade de um recurso, como 
0 pmente, que tem como objetivo a fiscaliiçação da ofensa do caso julgado, suportada no disposto no 
artigo 80. ° da Lei do Tribunal Constituáonal

36. Tal ncurso, embora não se encontre expressamente previsto nem na Constituição nem na Lei 
de Oiganiiçação, Funcionamento e Processo do Tribunal Constituáonal, passou a ser, após diligente 
labor deste Tribunal superior, admitido jurisprudendalmente, conforme resulta, entre outros, do 
deádido nos doutos Acórdãos n. °s 340/00 e 223/05.

3 7. Com a autoridade de que se encontra investido, deliberou o Tribunal Constituáonal no seu 
douto Acórdão n. ° 223/2005, que aqui transcrevemosparáalmente, a título de exemplo, que:

‘A execução de qualquer acórdão proferido pelo Tribunal Constituáonal implica o reexerááo 
do poder jurisdiáonal pelo tribunal a quo em conformidade com o que, sobn a compatibilidade 
constituáonal da norma aplicável tenha sido definido no pmesso pelo próprio Tribunal 
Constituáonal
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(...)
Não multando do acórdão recorrido que o Tribunal da Kelação de Coimbra tenha cumprido 

integralmeute ojulgamento constante do acórdão do Tribunal Constitucional n.°379!2004, tem de 
pivceder 0pmente recurso”.

38. A final, decidiu o Tribunal Constitucional, em termos transponíveis para o pmente dissídio, 
conceder “provimento ao presente lecurso, nvogando-se o acórdão recorrido, na parte impugnada”, 
apiedando, confome se aptnvu, se o tribunal “a quo” determinara a nali^ção das dUigêndas 
necessárias ao cabal cumprimento do, por si, decidido.

39. No que concerne à substânda do presente lecurso, ditemos que, no essencial, acompanhamos 
0 juí^p sustentado pela leconente no sentido de que o atesto do Tribunal da Relação de Ldsboa, 
datado de 9 de Novembtv de 2023, não deu o adequado cumprimento ao decidido pelo Tribunal 
Constitucional no seu douto Acórdão tt.° 91!2023 e que, consequentemente, deve serteformado em\ 
conformidade com o teor deste.

40. Na verdade, para além de não multar evidente do teor do acórdão do Tribunal da Relação 
de Lisboa agora morrido que, sem o esclancimento da questão ptévia vislumbrada pelo anterior 
Desembatgadortelator, a resultante da ttecessidade do apuramento, por parte do tribunal de primeira 
instância, dos “tetmos e circunstâncias e [d]as circunstâncias em que foram apreendidas as mensagens 
de correio eletrónico e designadamente se estas se achavam à data nas próprias caixas de correio 
eletrónico ou amasçettadas em suportes autónomos” se encontrava aquele tribunal habilitado a dar 
cabal cumprimento ao decidido pelo Tribunal Constitucional no seu douto Acórdão n.° 9112023; 
também não logra o Tribunal da Relação de Lisboa demonstrar que deu cumprimento ao meuáonado 
qresto do Tribunal Constitucional no que concerne ao, por ele, deridido quanto à dimensão negativa 
de inconstituáoualidade consubstanáada no julgamento de não iuconstitucionalidade da “noima 
contida na alínea c) do n.° 1 do artigo 18.° do Regime Jurídico da Concorrincia, na versão apivvada 
pela Lei n.° 19j 2012, de 8 de maio, segundo a qual, em pmcesso contraordenacionalpor  prática 
mtritiva da concorrincia, é permitida à Autoridade da Concorrincia a busca e apmnsão de 
mensagens de comio eletrinico manadas como abertas, mediante autoricçação judidal”.

41 .Efetivamente, o Tribunal da Relação de Lisboa, no douto acórdão agora recorrido, muito 
embora aplique o decidido pelo Tribunal Constitucional quanto ao juíiço de inconstitucionalidade da 
“norma extraída das disposições conjugadas do n.° 2 dp artigo 18.° e do n.° 1 do artigo 20.° do 
Rjegime Jurídico da Concorrincia, na versão aptvvadapela Lei n. ° 19/ 2012, de 8 de maio, segundo 
a qual, em pmcesso contraordenacional por prática nstritiva da concorrincia, é peimitida à 
Autoridade da Concorrincia a busca e apmnsão de mensagens de correio eletrinico abertas mediante ' 
autorisçação do Ministério Público ”, omite qualquer menção, não a aplicando concmtamente, ao 
decidido quanto à não inconstitucionalidade da nferida “norma contida na alínea c) do n.° 1 do 
artigo 18.° do Regime Jurídico da Concorrincia, na versão apmvada pela Lei n.° 19/2012, de 8 
de maio ”.

42.0 u seja, a aplicação, por parte do Tribunal da Relação de Lisboa, do decidido pelo Tribunal 
Constitucional deve dar cumprimento à globalidade do decidido por este Tribunal superior, 
disponibilúçando-lhe a totalidade do efeito jurídico querido, não se limitando a aplicar, apenas, uma 
parte do deridido pek Tribunal Constitucional, omitindo o cumprimento de outra dimensão do, 
igualmente, deridido. No que nspeita.

43.Porforça do acabado de explanar, e niterando o já afitmado, entendemos que se confirma 
que 0 Tribunal da Relação de Lisboa, no seu douto acórdão de 9 de Novembm de 2023, não 
nformou devidamente a decisão pmferida em 4 de Matço de 2020, de acordo com o ordenado no
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douto Acórdão n." 9112023, do Tribunal Coustitucional e que, cousequeutemeute, deve tal amto 
do Tribunal da Relação de Lisboa ser revogado e substituído por um outro que, após apuramento 

junto da primeira instância de todos os factos pertinentes, dê cabal cumprimento ao decidido pelo 
Tribunal Constitudonal, concedendo-se, por tanto, provimento ao presente ncurso.

Lm face do explanado, concedendo provimento ao pmente ncurso, fará o Tribunal 
Constitucional a costumada JUSTIÇA).

8. Remetidos os autos ao Tribunal Constitucional e realizada a respetiva distribuição, foi 

proferido o Acórdão n.° 756/2024, da 2/ Secção, que, aplicando «ó disposto no artigo 218.°do Código 

de Processo Civil, aplicável ex vi do artigo 69.° daLei.doTribunaLConstitucional», otáe.íio\x que.fosse víanulada 

a distribuição dos autos e que os mesmos [fossem] conclusos ã Senhora Conselheira Joana Fernandes Costa, relatora 

do Acórdão n. ° 9112023y>.

O referido Acórdão transitou em julgado.

Cumpre apreciar e decidir.

II - Fundamentação

A. Questão prévia

9. Sob invocação do artigo 80.“, n.“ 1, da LTC, a AdC recorreu para o Tribunal Constitucional 

do acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, de 9 de novembro de 2023, alegando a ^tiolação do 

caso julgado formado no processo através do trânsito em julgado do Acórdão n.“ 91 /2023.

No requerimento de interposição do recurso, a recorrente requereu que o julgamento fosse 

realizado com intervenção do Plenário do Tribunal Constitucional nos termos do n.° 1 do artigo 

79.°-A da LTC, pretensão essa que renovou nas alegações entretantõ apresentadas, uma vez mais 

sob o argumento de que as questões de inconstitucionaUdade apreciadas no Acórdão n.° 91/2023 

vêm sendo suscitadas em praticamente todos os processos de contraordenação por práticas 

restritivas da concorrência, impondo-se a intervenção do Plenário por forma a evitar quaisquer 

divergências na posição do Tribunal Constitucional e de modo a estabilizar, de uma só vez, a sua 

orientação quanto ao exato alcance da fundamentação que subjazeu ao juízo positivo de 

inconstitucionaUdade formulado naquele aresto.

A tal pretensão opôs-se a recorrida, relembrando que o presente recurso apenas pode ter por 

objeto a questão de saber se a reforma do acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 4 de março
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de 2020 foi levada a cabo nos termos impostos pelo Acórdão n.° 91/2023, o que exclui, por 

definição, a possibilidade de o respetivo julgamento importar uma qualquer tomada de posição 

sobre matéria suscetível de divergência jurispiirdencial, como pressupõe o n.° 1 do artigo 79.°-A da

LTC.

Pode desde já adiantar-se que assiste inteira razão à recorrida.

Ao conceder ao Presidente do Tribunal Constitucional — e não às partes — a faculdade de fazer 

intervir o Plenário do Tribunal Constitucional no julgamento dos recursos interpostos no âmbito 

da fiscalização concreta da constitucionaUdade, o artigo 79.°-A, n.° 1, da LTC, limita-tal , 

possibilidade às hipóteses em que seja previsível a ocorrência de «.dmi-gências jurispnideiuiam na 

apreciação de questões de inconstitucionalidade substancialmente idênticas ou em que se justifique, 

pela natureza das questões de inconstitucionalidade a decidir, a inten'^erição da formação mais 

alargada do Tribunal Constimcipnal.

Ora, nenhum desses pressupostos se verifica no caso vertente.

Desde logo, o julgamento do recurso interposto pela AdC, que se funda exclusivamente na 

violação do caso julgado, não importa nem consente qualquer tomada de posição acerca da 

conformidade constitucional de normas jurídicas, nomeadamente daquelas em que a recorrente 

tem, como alega, ^alicerçado, na liltima década, a admissibilidade de apnensão de mensagens de coneto eletrónicon. 

Os poderes de cognição que assistem ao Tribunal Constitucional no âmbito do julgamento do 

presente recurso esgotam-se na fiscalização do acatamento pelo Tribunal recorrido do caso julgado 

formado através do trânsito em julgado do Acórdão n.° 9Í/2023, que se pronunciou, esse sim, 

sobre a compatibilidade de certas daquelas normas com a ordem jurídico-constitucional. Não se 

quer com isto negar a importância do debate em torno da conformidade constitucional das normas 

que regulam a apreensão de correio eletrónico no âmbito de processos contraordenações por 

práticas restritivas da concorrência. O que se quer dizer é essa controvérsia se encontra por 

definição arredada do único debate a que pode dar lugar o recurso fundado na violação do caso 

julgado constitucional: no caso vertente, o de saber se, ao determinar a reforma do acórdão de 4 

de março de 2020, o aresto agora recorrido o fez em termos compatíveis com o sentido e alcance 

do juízo positivo de inconstitucionahdade alcançado no Acórdão n.° 91/2023. Nessa medida, não 

existe qualquer risco de ocorrência de uma divergência jurisprudencial em matérias de natureza 

jurídico-constitucional, nem se pode dizer que a questão a decidir no presente recurso, cingida que
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está à verificação do acatamento de um anterior julgamento realizado pelo Tribunal Constitucional 

no âmbito do prpcesso-base, se revista de natureza que justifique a intervenção do Plenário nos 

termos previstos no artigo 79.°-A, n.° 1, da LTC.

Perante o exposto, procede-se ao conhecimento do mérito do recurso em secção.

B. Do mérito

10. Independentemente de ser ou não enquadrável em alguma das espécies enumeradas no n.° 

1 do artigo 7.0.° da referida.Lei, a possibilidade-de interposição de recurso_fundado no artigo 80.° 

da LTC por «ofensa do caso julgada» não só é desde há rriuito consensualmente admitida na 

jurisprudência constitucional (cf. Acórdão n.° 532/1999) como constitui, de acordo ainda com essa 

jurisprudência, uma inevitável decorrência de ser o Tribunal Constitucional o tribunal competente 

para decidir definitivamente sobre a sua própria competência {y.g. Acórdãos n.°s 340/2000, 

150/2001, 313/2002, 223/2005). Tal competência anahsa-se no poder que assiste ao Tribunal 

Constitucional de verificar, a requerimento de qualquer das partes, se o tribunal a qno reformou a 

decisão visada pelo recurso de constitucionahdade a que foi concedido total ou parcial provimento 

em conformidade com o julgamento da questão de inconstitucionalidade nele apreciada. Como se 

afirmou no Acórdão n.° 150/2001, trata-se da possibiUdade «de o Tribunal Constiturional sindicar a 

eventual violação de caso julgado - formado de acordo com o que se consagra no iT 1 do ari” 80° da Lei n° 28! 82 - 

que se consubstancie na circunstância de o órgão de administração de justiça que, antecedentemente, viu uma sua 

decisão ser objeto de nformapor determinação de ot/tra, pivferida por este Tribunal, não ter, na reformada decisão, 

acatado o sentido e alcance daquela últimá». Conforme resulta do n.° 2 do artigo 80.° da LTC, o efeito de 

caso julgado produzido pela procedência do recurso de constifucionáhdade incide sobre a decisão de 

que foi inteiposto recurso para o Tribunal Constitucional, ficando o «tribunal de onde prov[eí6\y> esse 

recurso adstrito a reformar a decisão recorrida em conformidade com o julgamento sobre a questão 

de inconstitucionahdade. A execução de qualquer decisão proferida pelo Tribunal Constitucional 

impHca, como se disse no Acórdão n.° 223/2005, «o reexercicio do poder jurisdicionalpelo tribunal a qiip 

em conformidade com o que, sobn a compatibilidade constitucional da norma aplicável, tenha sido definido nopivcesso 

pelo próprio Tribunal Constiturional», assistindo ao Tribunal Constitucional, quando tal não suceder, o 

poder de «obrigar o Tribunal monido a lespeitar o caso jtdgado que com aquele se formom (Acórdão n.° 

701/2023).
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11. Como decorre que ficou já dito, o presente recurso tem apenas por objeto verificar se o 

Tribunal da Relação de Lisboa, no seu acórdão de 9 de novembro de 2023, reformou o pretérito 

acórdão de 4 de março de 2020 de acordo com o sentido e alcance do juízo positivo de 

inconstitucionalidade formulado no Acórdão n.° 91/2023. Por força do trânsito em julgado deste 

aresto, o Tribunal Constitucional não pode modificar nem o sentido nem o alcance do que aí antenormente 

se decidiu, nem ir além do que aí foi decidido. Se assim fosse, seria o próprio Tribunal Constitucional 

a violar o caso julgado. Deste modo, não é evidentemente _ admissível suscitar nesta sede uma 

pronúncia sobre qualquer questão de inconstitucionalidade, nem obter resposta à questão de saber 

se determinada norma ou interpretação normativa viola ou não Constituição. Nessa medida, excede 

o âmbito consentido pelo presente recurso o pedido formulado pela recorrente para que <sseja validada 

a inteipntação da yidC no sentido de que as mensagens de correio eletmnico apreendidas arquivadas fora da caixa 

de coireio eletrónico virtual não se encontram sujeitas à tutela da correspondência decomnte dos n. "s 1 e4 do artigo 

34. ° da Constituiçãof). Por outro lado, a tarefa do Tribunal Constitucional neste recurso consiste tão 

só em aferir se a norma julgada inconstitucional pelo Acórdão n.° 91/2023 foi efetivamente 

desaplicada no caso subjudice com o sentido e alcance correto. Mesmo na hipótese se concluir que 

existiu Uolação do caso julgado, o Tribunal Constitucional apenas tem competência para declará- 

lo e determinar uma nova reforma da decisão previamente proferida. Daí que também não seja 

admissível o pedido formulado pela recorrente para que o acórdão agora recorrido seja «jubstituído 

por outro que ordene a mnessa dos autos ã 1" instância para apurar toda a íuatéria defacto relevante para a nforma 

do Acórdão de 4.03.2020.y> Como observa Carlos Lopes do Rego, cabe witegralmente nas competências e 

poderes cognitivos do tribunal “a quo” a determinação da exata repercussão {á6\jui:ço de inconstitucionalidade a 

dirímição do litígio» (Os lecursos de Yiscalisçação Conaeta na hei e na Jurisprudência do Tiibunal Constitucional, 

Coimbra: Almedina, 2010, p. 301), matéria que por isso permanece estranha aos poderes de 

cognição do Tribunal Constitucional no julgamento dos recursos interpostos com fundamento na 

violação de caso julgado.

12. Como já referido, a única questão a que cabe responder nesta sede é a de saber se, no 

acórdão prolatado em 9 de novembro de 2023, o Tribunal da Relação de Lisboa reformou o 

pretérito acórdão de 4 de março de 2020 «fw conformidade com o julgamento sobie a questão de
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inconstitnríonalidadeí) (artigo 80.°, n.° 2, da LTC), i.e., se a reforma é conforme ao juízo positivo de 

inconstitucionalidade proferido no Acórdão n.° 91/2023. Caso a resposta seja afirmadva, deverá 

reconhecer-se que foram respeitados os efeitos de caso julgado. Na hipótese inversa, deverá 

declarar-se esse desrespeito e determinar riova reforma em conformidade com o juízo positivo de 

inconstitucionalidade formulado no referido aresto.

Grosso modo, é possível dizer-se que a violação do caso julgado pode ocOrrer sob três distintas 

formas. A primeira, menos comum, corresponderá às hipóteses em que o tribunal a quo se afasta 

expressamentè da- decisão_sobre. a„questão -de_ inconstitucionalidade, proferida pelo Tribunal 

Constitucional, persistindo na dirimição do litígio snb judice através da aplicação da norma julgada 

inconstitucional ou, rnversamente, do afastamento da norma objeto de um juízo negativo de 

mconstitucionalidade, urna vez mais çom fundamento no vício de inconstitucionabdade 

desatendido pelo Tribunal Constitucional. A segunda, por sua vez, integrará as situações em que o 

tribunal a quo, não obstante proceder à reforma da decisão recorrida, o faz em termos que 

continuam a pressupor a apUcação, agora implícita, da norma já julgada inconstitucional ou a 

desapbcação, também implícita, da norma objeto de um juízo negativo de inconstitucionalidade 

pelas razões que não obtiveram procedência no julgamento do recurso de constitucionaUdade. A 

terceira e última modalidade de violação do caso julgado diz respeito aos casos de inadequada 

execução da precedente decisão do Tribunal Constitucional, fenómeno que «.poderá verificar-se sempie 

que 0 tribunal recorrido, ao reformar a decisão iniáalmente proferida, não tiver procedido a uma correta e adequada 

inteipretação do sentido e alcance da precedente — e definitiva - decisão do Tribunal Constitucional» (Carlos Lopes 

do Rego, ob. cit, p. 304).

Ora, é esta, justamente, a categoria em que se integra o fundamento do presente recursó.

A recorrente contesta que o Tribunal da Relação de Lisboa tenha feito Uma correta e cidequada 

inteipietação do sentido e alcance do juízo positivo de inconstitucionalidade formulado no Acórdão n.° 

91/2023. Mas não por ter desrespeitado o contetido desse juízo mediante ã aplicação ao caso subjudice 

a norma julgada inconstitucional. O que a recorrente considera é que, ao proceder à reforma do 

acórdão 4 de março de 2020, o Tribunal da Relação de Lisboa ampliou ou excedeu o alcance do juízo 

positivo de inconstitucionalidade formulado no Acórdão n.° 91/2023, estendendo o vício de 

inconstitucionalidade a segmentos ou dimensões normativas não compreendidos em tal juízo de 

acordo com o critério traçado naquela decisão.
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13. Ora, não é desde logo seguro que o recurso fundado no artigo 80.° da LTC constitua a via 

processual adequada para suscitar perante o Tribunal Constitucional o problema da observância do 

Hmite externo do caso julgado formado através do trânsito em julgado de uma decisão positiva de 

inconstitucionalidade. Como observa Lopes do Rego, «je o ínbunal “a qno”, ao reformar a dedsão que 

pwfenu, ampliar 0 vírío de inconstitnáonalidade a segmentos ou dimensões noma tinas que, na sua precedente decisão, 

0 Tribunal Constitucionaljá considerou, como ’‘ratio deádendi” do Acórdão queptoferiu, não inconstituáonam, a 

consequência que daí resulta é a abertura da via de (rimpugnação da decisão proferida através do recurso 

pmisto na alínea a) do n° 1 do ailigo 70.° da LTC». Neste caso, o que está em causa não é a execução 

do jruzo positivo de inconstitucionalidade formulado pelo Tribunal Constitucional através, da 

desaplicação no caso sub judice da norma ou interpretação normativa que dele foi objeto, mas sim o 

afastamento de uma outra norma ou interpretação normativa não abrangida por esse juízo, rnas à 

qual foi estendido pelo tribunal a quo o vício de inconstitucionalidade. Ora, é justamente o que 

sucede no caso vertente. Note-se que não se discute no presente recurso o acatamento pelo 

Tribunal da Relação de Lisboa do juízo positivo de inconstitucionalidade que incidiu sobre «í7 noima 

extraída das disposições conjttgadas do n.° 2 do artigo 18.° e do n.° 1 do artigo 20.° do Regime Jurídico da 

Concorrência, na versão apwvada pela Lei n.° 19/2012, de 8 de maio, segundo a qual, em processo 

contraordenacional por prática mtritiva da concorrínria, é permitida à Autoridade da Concorríncia a busca e 

apmnsão de mensagens de comio eletrónico abertas mediante autorisçação do Ministério Pública». Nem a 

recorrente, nem as recorridas contestam que essa norma foi efetivamente desaplicada pelo Tribunal da 

Relação de Lisboa quando, ao proceder à reforma do acórdão de 4 de março de 2020, julgou mula 

a apreensão dos ficheiros de correio eletrónico realisçada nos autos». O que a recorrente entende é qué, ao 

julgar nula a apreensão de todos os ficheiros de correio eletrónico realizada nos autos, o Tribunal da 

Relação de Lisboa desaplicou, na verdade, não apenas a norma julgada inconstitucional pelo 

Acórdão n.° 91/2023 — que a recorrente considera ser a norma segundo a qual, em pivcesso 

contraordenacional por prática nstritiva da concorríncia, é permitida à Autoridade da Concorríncia, mediante 

autorização do Ministério Público, a busca e apmnsão nas caixas de coneio eletrónico de mensagens abertas 

ainda, e simultaneamente, uma outra norma, diversa daquela e não abrangida pelo juízo positivo 

de inconstitucionalidade: concretamente, a norma segimdo a qual, em pwcesso contraordenacional  por 

prática nstritiva da concorríncia, épemitida à Autoridade da Concomncia, mediante autorização do Ministério

mas
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Público, a busca e apreensão de mensagens de correio eletrónico arquivadas ou armazenadas fora dessa caixa. Quer 

isto significar que o presente recurso não se destina a obrigar o Tribunal da Relação de Lisboa a 

subtrair o Utígio sub judice à incidência da norma que o Tribunal Constitucional julgou 

inconstitucional, mas antes a impedi-lo de, com base nesse juÍ2o ou a pretexto dele, afastar a 

aplicação de outra norma, diversa daquela, não obstante os fundamentos aduzidos no julgamento 

da questão de inconstitucionaUdade excluírem a possibilidade de considerá-la desconforme com a 

Constituição. Seja como for, a considerar-se admissível à luz do artigo 80.° da LTC o recurso 

, interposto .pela, AdC çom_o.,propósito de reverter,.tal alegada. desapUcação, facilmente_se„yerifica 

inexistir qualquer motivo para pôr em causa os termos da reforma ordenada pelo acórdão do 

Tribunal da Relação de Lisboa de 9 de novembro de 2023.

14. Para o correto enquadramento da questão colocada no presente recurso, é útil começar 

por relembrar, ainda que de forma sintética, a sequência de atos que culminou na prolação do 

Acórdão n.° 91/2023.

No âmbito de processo çontraordenacional por práticas restritivas da concorrência instam-ado 

contra as aqui recorridas, estas impugnaram judicialmente a validade das diligências de busca e 

apreensão realizadas pela AdC entre 7 de fevereiro de 2017 e 27 de fevereiro de .2017, inter alia 

quanto à apreensão de mensagens de correio eletrónico. Por despacho de 4 de junho de 2019, o 

Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão indeferiu a impugnação da validade das referidas 

das diligências de busca e apreensão. Desta decisão foi interposto recurso para o Tribunal da 

Relação de Lisboa que, por acórdão datado 4 de março de 2020, lhe negou provimento, 

confirmando a decisão impugnada. As ora recorrida^ inteipusérãfn recurso deste acórdão para o 

Tribunal Constitucional que, através do Acórdão n.° 91/2023, julgou inconstitucional, por violação 

dó disposto nos artigos 32.°, n.° 4, e 34.°, n.°s 1 e 4, este conjugado com o artigo 18.°, n.° 2, todos 

da Constituição, a norma extraída das dispoúçóes conjugadas do n."2 do artigo 18."e do n.° 1 do artigo 20.°do 

Regime Jurídico da Concomncia, na versão aprovada pela Rei n.° 1912012, de 8 de maio, segundo a qual, em 

processo çontraordenacionalpor prática mtritiva da concorríncia, épemiitida à Autoridade da Concotrência a busca 

e apreensão de mensagens de correio eletrónico aberías mediante autorí^iação do Ministério Públican e, em 

consequência, determinou a reforma da decisão recorrida em conformidade com esse juízo positivo 

de inconstitucionaUdade. Devolvidos os autos ao Tribunal da Relação de Lisboa, o Juiz
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Desembargador relator considerou que a reforma do acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 

4 de março de 2020, tal como imposta pelo Acórdão n;° 91/2023, dependeria da resposta à questão 

de saber se ãs mensagens de correio eletrónico objeto de apreensão «ainda estavam no dominio do 

fornecedor de semços eletrónicos ou se já estavam completamente fora desse domínio, designadamente por força de 

algum proíoloco que automaticamente eliminasse tal conteúdo do servidor do providen>, pelo que ordenou a 

baixa do processo ao Tribunal da Concorrência Regulação e Supervisão para que fossem apurados 

«os termos e as circunstâncias em que foram apreendidas as mensagens de comio eletrónico pela Autoiidade da 

Concorrência». Ks aqui recorridas reclamaram deste despaçho,„que foi revogado, por acórdão do
í

Tribunal da Relação de Lisboa de 4 de março de 2020. «\D\ando cumprímento (...) ao jutsçopositivo de 

inconstiíucionalidade emitido pelo douto acórdão do Tiibunal Constitucional», este aresto reformou «o decidido 

pelo acórdão [. ..]de4 de março de 2020», julgando «nula a apivensão dosficheims de correio eletiónico realicçada
i

nos autos» e determinando o «desentranhamento e devolução às Kecomntes dos mencionados ficheims e a 

destruição das cópias que dos mesmos hajam sido feitas». Para assim decidir, o Tribunal da Relação de Lisboa 

considerou que o Tribunal Constitucional não introduzira no dispositivo do Acórdão n.° 91/2023 

qualquer «difennáação entre «as mensagens de comio eletrónico abertas», nomeadamente em função do local de 

armasçenamento em que se achanam ã data dá apreensão», pelo que não poderia o «Tribunal da Kelação 

aaescentar uma tal diferenàação, ou adtuçir criténos a ela tendentes, pois apenas lhe cabe{n2] cumprír o decidida». 

Mas não só. Para concluir que a reforma do aresto visado pelo Acórdão n.° 91/2023 deveria ser 

determinada nos termos em que o foi, o Tribunal da Relação de Lisboa considerou também que, 

«feita a análise da informação disponível nos autos, tudo indica que as mensagens de correio eletrónico foram 

efetivamente apteendidas nas caixas de correio respetivas», sendo certo que a mesma «Relação, no seu acórdão 

de 4 de março de 2020, jápressupusera que as mensagens de comio eletrónico haviam sido apmendidas nas nspetivas 

caixas de correio eletiónico e nunca a problemática fora levantada antes da prolação do douto acórdão do Tribunal 

Constitucional».

15. Quando se trata de verificar se o tribunal a quo desrespeitou o caso julgado formado pela 

decisão de inconstitucionaUdade originada pela intervenção incidental do Tribunal Constitucional 

no âmbito do processo-base é necessário, «após fixar o sentido e alcance do pncedente jutiçp ou declaração 

de inconstitucionaUdade — veiificar se ele foi ou não acatado, e integralmente observado pela decisão monida» 

(Carlos Lopes do Rego, ob. cit, p. 304). Na fixação do sentido e alcance do juízo positivo de
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inconstitucionaUdade, o dispositivo da decisão desempenha um papel crucial. É ele que define os 

Hmites do caso julgado, já que o mesmo se forma «/;oj-precisos limites e termos em que [a decisão]y>/^í7» 

(artigo 621.° do Código de Processo Civil, ex vi do artigo 69.° da LTC). Assim, e uma vez que o 

dispositivo corresponde à decisão final, o controlo da execução desta faz-se necessariamente por 

referência ao conteúdo daquele. Sucede, todavia, que o dispositivo carece necessariamente de ser 

interpretado. E por isso se diz que, «ao determinar o sentido e alcance doJui^ de inconstitucionalidade emitido 

pelo Tnbunal Constitucional, não deve ojui^ limitar-se a uma pura análise dos termos literais e expressos da decisão, 

devendo antes inteipretá-lq adequadamenté, de mò^a “iluminar” taljuís(o “por todo o disctir^fiindamentado£que 

antecede a decisão” (Acórdão n.° 519l98fi> {idem, p. 3Ò1). Nessa interpretação, relevam todos os 

elementos que constituíram antecedente lógico indispensável à emissão da parte dispositiva do julgado, o 

mesmo é dizer, as questões que a pronúncia do Tribunal Constitucional «teve necessidade de resolver 

como premissa da conclusão firmada» (neste sentido, a propósito do valor da sentença transitada em 

julgado em processo civil, v. Jacinto Fernandes Rodrigues de Bastos, Notas ao Código de Processo Civil, 

Volume III, Lisboa, 3.“ edição revista e atualizada, 2001, p. 200).

16. Para determinar se o Tribunal da Relação de Lisboa excedeu ou não o sentido e alcance do 

julgamento levado a cabo pelo Tribunal Constitucional, é indispensável ter presente o exato recorte 

das concretas normas que integraram o objeto do recurso que deu origem ao Acórdão n.° 91/2023. 

No que diz respeito à possibilidade de busca e apreensão de mensagens de correio eletrónico 

abertas em processo por prática restritiva da concorrência mediante autorização do Ministério 

Público, tais normas, como não podia deixar de ser, são nem mais nem rnenos do que as normas 

efetivamente aplicadas na decisão então recorrida para o Tribunal Constitucional — o acórdão do 

Tribunal da Relação de Lisboa de 9 de novembro de 2023 —, como sua ratio decidendi. É o que 

começou, aliás, por notar-se no próprio texto do Acórdão n.° 91/2023, que iniciou a apreciação 

das questões de inconstitucionalidade suscitadas pelas aqui recorridas justamente pela verificação 

de que a «norma impugnada, segundo a qual, «em processo por prática restritiva da concorrência é 

permitida a busca e apreensão de mensagens de correio eletrónico abertas»», fora «efetivamente 

aplicada na decisão recorndá quanto ãs mensagens marcadas como abertas em caixas de comio eletrónica» 

(sublinhado aditado). Assim resultava expressamente da fundamentação contida naquela decisão.
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mormente da constatação pelo Tribunal da Relação de Lisboa de que, «in casu, a A.dc acedeu a 

informação existente em caixas de email [...]».

O julgamento das questões de inconstitucionalidade levado a cabo no Acórdão n.° 91/2023 

partiu evidentemente deste pressuposto. É o que explica que, ao enunciar o primeiro problema de 

constitucionaHdade suscitado no recurso, ali se tenha afirmado que tudo passava pela «.msposta à 

questão de saber se a Constituição, designadamente por força do n. ” 4 do seu artigo 34.", proíbe o legislador de, ao 

modelar 0 pivcesso sancionatóno por prática nstritiva da concorrência, consagrara possibilidade de obtenção de pmva 

através da nalisçação de busca e apreensão-pela Autojidade da.-Concorrência (cAdC») de mensagens de çomio 

eletrónico marcadas como abertas, encontradas na caixa de correio virtual das empnsas visadas» (v., o n.° 12, 

sublinhado aditado). E é o que permite compreender também que, ao analisar a alínea c) do n.° 1 

do artigo 18.° do Regime Jurídico da Concorrência, na versão oiiginariamente acolhida pela Lei n.° 

19/2012, o Tribunal tenha observado que <sa norma [então] sindicada» se refere «<7 uma categona específica 

de “documentos” aimasçenados em siporte digital, permitindo ãAdC realinpr buscas e apreensão de mensagens de 

comio eletwnico marcadas como abertas, conseivadas em uma caixa de correio eletiónica» {v., o n.° 13, sublinhado 

aditado). As referências contidas nos demais fundamentos aduzidos no âmbito da apreciação das 

questões de inconstitucionalidade decorrem naturalmente desta premissa. Assim, no ponto 18.2.: 

(.(.devendo entender-se que a garantia constituáonal de inviolabilidade das comunicações abrange as mensagens de 

correio eletrónico enquanto permanecerem na caixa (virtual) de comio eletrónico, independentemente da árcunstância, 

contingenciale aleatóna, de a mensagem ostentar o estado de “aberta”ou de fechada” {...) Enquanto a mensagem 

se mantiver na caixa de comio — sem ser definitivamente an?ia:çenada em qualquer lugar do computador do 

destinatário ê eliminada dos semdons do provider—, ela está sob contmlo do fornecedor de sewiços eletrónico (...) 

A autotutela que se assume sobrevir quando uma mensagem chega ao seu destinatáno (...) não existe enquánto a 

mensagem estiver na caixa de correio eletmnico e o fornecedor de correio eletrónico mantiver contmlo sobm a mensagem. 

Esta «específica situação de perígo» apenas cessa quando o destinatáno ntira a mensagem da caixa de comio 

eletiónico virtual e a arquiva em outro lugar do computador — passando, só então, a ter o 

controlo total e exclusivo sobre ela, deixando de ter de confiar no sistema de comunicações e podendo pmtegê-la como 

entender. (...) O cnténo decisivo de que a snensagem chegou definitivamente ao destinatáno não será, por conseguinte, 

a marcação da mensagem como lida, mas sim o seu arquivamento definitivo, fora da caixa de comio eletwnico virtual 

(sublinhados aditados). E, por fim, no ponto 18.3.: «tendo-se concluído que a proteção constitucional das 

comunicações abrange os dados de tráfego, é bom de ver que a admissibilidade de consulta de uma caixa de correio
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eletrónico — que contenha ahimas nmisaçeiis abertas e outras por abrir— revela um conjunto de informações das 

mensagens fechadas necessariamente abrangido pelo disposto no artigo 34.° da Constituiçãcm (sublinhado 

aditado).

Ao aludk a «busca e apreensão de mensagens de correio eletrónico abertas», a parte dispositiva do 

Acórdão n.° 91/2023 é congruente com a anáUse levada a cabo nos pontos precedentes. 

Congruência que é assegurada pelo emprego dò adjetivo «abertas» para classificar as mensagens de 

correio eletrónico objeto de busca e apreensão, tendo em conta que a abertura/fecho das 

... mensagens ,é realizada ,//í7 caixa de_correio..eletrónico, ou, se se quiser, na.interface disponibilizada 

pelo fornecedor de sei-viços de correio eletrónico que permite a gestão pelo utilizador de dados 

armazenados no servidor relativos a comunicações por via de email.

17. Do ficou dito resulta que o juízo positivo de inconstitucionalidade formulado no Acórdão 

n.° 91/2023 se refere à apreensão de mensagens de correio eletrónico abertas que se encontram na 

caixa de correio virtual Mas resulta também, e com igual relevância, que assim é apenasporqtie foi essa 

— e não outra — a norma que se considerou ter sido efetivamente aplicada na decisão então recorrida 

e objeto do recurso interposto para o Tribunal Constitucional. Daqui não decorre, como parece 

pretender a recorrente, que o Tribunal Constipicional se tenha pronunciado nesse Acórdão pela 

conformidade constitucional de qualquer norma que pewiita à A.utoridade da Conconênáa, mediante 

autorisçação do Ministério Ptiblico, a busca e apreensão de mensagens enviadas ou mebidas através de comio 

eletrónico, mas localizadas fora da caixa de comio eletrónico. Até porque, se essa norma tivesse integrado 

efetivamente o objeto do recurso de constitucionalidade interposto do acórdão do Tribunal da 

Relação de Lisboa de 4 de março de 202Õ, o Acórdão n.° 91/2023 teria de ter dado resposta 

expressa à questão de saber se, em processo contraordenacional por prática restritiva da 

concorrência, a apreensão de mensagens enviadas ou recebidas através de correio eletrónico 

arquivadas ou armazenadas fora dessa caixa pode ocorrer com dispensa de intervenção de uma 

autoridade judicial sem com isso serem violadas as garantias conferidas pela Constituição no seu 

todo.
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18. Uma vez aqui chegados, cabe agora considerar os termos em que o Tribunal da Relação de 

Lisboa, no seu acórdão de 9 de novembro de 2023, determinou a reforma da decisão de 4 de março 

de 2020, visada pelo Acórdão n.° 91 /2023.

Como decorre do aresto agora recorrido, não há dúvidas de que o Tribunal da Relação de 

Lisboa interpretou o Acórdão n." 91/2023 essencialmente à luz do seu dispositivo e este no sentido 

de que o juízo positivo de inconstitucionabdade aí formalizado não consente qualquer diferenciação 

das mensagens de correio eletrónico apreendidas <.<emfunção do local de amia^naménto em que se acha liam 

à data da apimisãm. Simplesme^te,_taLafbmação.acaba_p.or_çonverter-se,.na_economia_da-decisão_-= 

recorrida, em algo próximo de um mero obter dictum na medida em que, tal fez o Tribunal 

Constitucional no Acórdão n.° 91/2023, também o Tribunal da Relação de Lisboa considerou que 

o anterior acórdão de 4 de março de 2020 pressupusera que «as mensagens de comio eletrónico haviam 

sido apreendidas nas respetivas caixas de correio eletrónica» e, mais airida, que tal pressuposto era 

confirmável através da isanálise da infoimação disponível nos autos», que indicava <sque as mensagens de comio 

eletrónico [haviam sido] efetivamente apieendidas nas caixas de correio respetivas». Daí que, ao reformar o 

acórdão de 4 de março de 2024 nos termos determinados pelo Acórdão n.° 91/2023, o Tribunal 

da Relação de Lisboa tenha julgado «nula a apmnsão dos ficheims de. correio eletiónico nalitçada nos autos» 

e determinado o «desentranhamento e devolução às Recorrentes dos uiennonadosficheims e a destruição das cópias 

que dos mesmos hajam sido feitas».

Como é bom de ver, não compete ao Tribunal Constitucional anaUsar elementos probatórios 

disponíveis nos autos em ordem a determinar se as mensagens de correio eletrónico sob disputa 

foram efetivamente apreendidas nas caixas de correio eletrónico ou fora delas. Ao concluir naquele 

primeiro sentido, o Tribunal da Relação de Lisboa exerceu um poder que não é sindicável pelo 

Tribunal Constitucional, apresentando-se esta decisão como um dado, que não cabe aqui discutir 

como pretende a recorrente. Assim sendo, não é possível dizer-se que, ao julgar ímla a apreensão dos 

jicheiivs de correio eletrónico nali^çada nos autos, o acórdão de 9 de novembro de 2023 tenha excedido o 

sentido e alcance do juízo positivo de inconstitucionabdade do Acórdão n.° 91/2023;

Deste modo, o presente recurso deverá ser julgado improcedente.

III-Decisão

Por tudo o exposto, decide-se:
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a) Indeferir o pedido de realização de julgamento em plenário formulado por 

Autoridade da Concorrência;

b) Julgar improcedente o presente recurso;

Sem custas, por estar a recorrente isenta (alínea^ do n.° 1 do artigo 4° do Regulamento 

das Custas Processuais, em conformidade com o Acórdão n.° 705/2024 desta 3.® Secção).

Lisboa, i5 ó Ci?e>Atfo ^

Ck,
A'—

^ , /

ALlv,

4 <t C \ *.
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